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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais) em prol do IBDES – Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social e Humano, para custeio das
despesas advindas de ações integradas nas áreas de esporte, educação, cultura e meio ambiente.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social e Humano – IBDES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.341.898/0001-36, é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), que tem como
missão estimular o desenvolvimento humano e social de forma matricial e holística.
 
Fundado em 2007, o instituto desenvolveu inúmeros projetos sociais como ferramenta de transformação e
inclusão social. Promove ações integradas nas áreas do esporte, educação, cultura, meio ambiente e
inovação como matriz para o desenvolvimento dos indivíduos, e para dar continuidade aos projetos e
ampliar o atendimento necessita de recursos para custear as despesas de realização, manutenção,
alimentação e transporte para os projetos em andamento e novos.
 
Assim,  acreditando ter  apresentado razões que justificam a adoção da medida proposta,  aguardo
manifestação favorável do Sua Excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo, acerca da
presente proposição.
 

 
Sala das Sessões, em

 
 

 
Marcio Nakashima
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